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DECRETO 720/2016 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento de 2016 e dá outras providências. 

  
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base no disposto no artigo 43 § 1º, 
inciso 1 da Lei 4320/64; artigo 8, e Lei Municipal 2603/16  resolve e: 
 
 

DECRETA 
 
     
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2016, um crédito adicional suplementar 

no valor de R$ 153.800,00 (Cento e cinquenta e três mil e oitocentos reais) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

 

ÓRGÃO: 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE: 001 Gerencia Administrativa  

12.365.1201.2-041 Subvenção Social APAE   

3.1.50.43.00.00 Subvenção Social   

00000 Recursos Ordinários Livres 8.164,10 

      3.3.50.43.00.00 Subvenção Social  

                     00000 Recursos Ordinários Livres         65.035,90 

SOMA        73.200,00 

 

ÓRGÃO: 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE: 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.242.0801.2-045 Subvenção Entidades Assistenciais e Filantrópicas   

3.1.50.43.00.00 Subvenção Social          45.000,00 

00000 Recursos Ordinários Livres  

      3.3.50.43.00.00 Subvenção Social  

                     00000 Recursos Ordinários Livres         35.600,00 

SOMA        80.600,00 

 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 153.800,00 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro do exercício anterior de recursos 000- Recursos 

Ordinários livres no valor de R$ 153.800,00.  

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Palácio do Diamante, aos oito dias do mês de março de dois mil e dezesseis (08/03/2016). 

 

 

ANGELA REGINA MERCER DE MELLO NASSER 

Prefeita Municipal 
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DECRETO 721/2016 
 
 

SÚMULA: Abre Crédito Especial, no Orçamento de 2016 e 
dá outras providências. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE TIBAGI, no Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2606/16  resolve e: 
 
 

DECRETA 
Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2016, um crédito especial no valor de 
R$ 44.490,00 (quarenta e quatro mil quatrocentos e noventa reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

00000 Recursos Ordinários Livres 10.630,00 

SOMA 10.630,00 

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Assistência  

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

00000 Recursos Ordinários Livres 9.850,00 

SOMA 9.850,00 

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  

00000 Recursos Ordinários Livres 24.010,00 

SOMA 24.010,00 

 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 44.490,00 

 

 

Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, será utilizado o cancelamento das dotações abaixo: 

 

 

ÓRGÃO - 08 Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras Públicas  

UNIDADE – 003 Gerência de Serviços Públicos  

15.452.1501.2-030 Atividades de Manutenção da Secretaria de Obras  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  

00000 Recursos Ordinários Livres 10.630,00 

SOMA 10.630,00 

 

 

 

ÓRGÃO - 13 Secretaria Municipal da Criança e Assistência Social  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Assistência Social  

08.244.0801.2-055 Atividades do Fundo Municipal de Assistência  

4.4.90.52.00.00 Equipamento e Material Permanente  

00000 Recursos Ordinários Livres 9.850,00 

SOMA 9.850,00 

 

ÓRGÃO - 14 Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE – 002 Fundo Municipal de Saúde  

10.301.1001.2-059 Atividades do Fundo Municipal de Saúde  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
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00000 Recursos Ordinários Livres 24.010,00 

SOMA 24.010,00 

 

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 44.490,00 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Tibagi, 08 de março de 2016. 

 

 

______________________________ 

Angela Regina Mercer de Mello Nasser 

Prefeita Municipal 
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Republicação
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Republicação 
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RETIFICAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2016 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, comunica que em referência ao Pregão Presencial nº 026/2016, cujo objeto é a aquisição de ônibus 

escolares, houve retificação nos itens abaixo especificados, que passam a ter a seguinte redação:  

1. DO OBJETO 

Lote nº 1 

- Modelo 07 – Características Técnicas do Equipamento 

Item 10.1 – Exigência mínima: 1 porta com acionamento pneumático e abertura mínima de 600 mm 

Lote nº 2 

- Modelo 07 – Características Técnicas do Equipamento 

Item 9.6 – Exigência mínima: Poltrona reclinável ou não, revestimento em courvin; 

Item 9.8 – Exigência mínima: 850mm 

Em razão das alterações a data da sessão de abertura dos envelopes de proposta de preços e habilitação fica transferida para o dia 23 de março de 

2016, às 13H30min, a Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal, nesta cidade.  

Informamos, ainda, que ficam mantidas as demais condições previstas no edital completo. 

 

Tibagi, 08 de março de 2016. 

 

ELTON LUIZ SOUZA  

PREGOEIRO  
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